
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE PÚBLICA, 
DESPORTOS, MEIO AMBIENTE E JUVENTUDE 

 

 
  SOBRE: o Projeto de Lei nº 441/2009, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, 

que altera a redação dos artigos 85 e 87, da Lei nº 3.800, de 02 de 
dezembro de 1991, e  dá outras providências. 

 
 
 
Pela aprovação. 

 
 
 

S/C., 13 de outubro de 2009. 
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